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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
VEREADOR JOALCEI ALVES GONÇALVES – JUCA
Partido Progressistas

MOÇÃO nº _102_____/2024
Moção de Congratulações de Louvor a Prates. Edits VideoMaker na pessoa do Sr. Daniel Prates, pela divulgação de videos e imagens de nosso Município, alcançando milhares de visualizações nas redes sociais.
Documento 04
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Joalcei Alves Gonçalves – Juca, Progressistas, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a Prates. Edits VideoMaker na pessoa do Sr. Daniel Prates, pela divulgação de videos e imagens de nosso Município, alcançando milhares de visualizações nas redes sociais, com o seguinte teor:
O Vereador Joalcei Alves Gonçalves – JUCA, vem parabenizar a Prates. Edits VideoMaker na pessoa do Sr. Daniel Prates, pela divulgação de videos e imagens de nosso Município, alcançando milhares de visualizações nas redes sociais.
Justificativa
A presente moção justifica-se, tendo em vista que o trabalho realizado por este profissional tem proporcionado o desenvolvimento de nossa cidade, com belas imagens e vídeos, no qual em apenas 3 dias, um de seus vídeos teve mais de 200 mil visualizações nas redes sociais.
Uruguaiana, 13 de março de 2024. 
                                       Ver. Joalcei Alves Gonçalves                                                   
   Partido Progressistas             
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